
PARECER 012/2022

RELATÓRIOI-

parecer.

ANÁLISEI-

De acordo com o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Tamarana compete aos vereadores a proposição de substitutivo, do qual não 

altere a substancia da proposição inicial:

Observa-se que não houve alteração alguma na substancia da 

proposição inicial, visto que o substitutivo continua garantindo autorização 

para o uso do bem da forma que fora requerido pelo executivo.

Não há críticas a fazer quanto ao aspecto regimental e de técnica 

legislativa no referido projeto de Lei.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PARECER.

Art. 172. Substitutivo é a proposição sucedânea de outra e 
que abrange o seu todo sem lhe alterar a substância.
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A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Tamarana no uso de 

suas atribuições legais previstas no Regimento Interno do Município 

encaminhou à esta Casa de Legislativa Municipal o Projeto de Lei Substitutivo 

01 ao Projeto de lei n° 06 que “Nomina de PAULO MITIO NAKAOKA o prédio 

destinado ao Posto de Saúde Central do Município de Tamarana/PR, e dá 

outras providências.”.

Posteriormente à leitura em sessão plenária ao recebimento do 

aventado projeto esta comissão permanente, por sua vez, foi avocada a dar



asseverou:

O Substitutivo em questão não altera de forma alguma a

CAMARA MUNICIPAL DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ

Mais à frente, impende destacar o magistério do eminente 

Ministro Carlos Ayres Brito, no julgamento da ADI n° 3.178/AP, quando

a princípio, não vejo como inconstitucional uma lei, de 
iniciativa de qualquer parlamentar, que institua política pública 
no âmbito de órgão estatal ou de entidade preexistente, 
desde que essa lei não crie fundo, redundantemente, 
financeiro para o implemento dessa política pública. Porém, 
neste caso, o Relator deixou claro que a Lei vai muito além de 
uma simples autorização para o Poder Executivo instituir esse 
programa, ou essa política pública”
Neste prisma, considera-se política públicas programas de 
ação governamental visando a coordenar os meios à 
disposição do Estado e as atividades privadas, para a 
realização de objetivos socialmente relevantes e politicamente 
determinados, a luz do ensinamento trazido pela profa. Maria 
Paula Dallari Bucci (In: Direito Administrativo e Políticas 
Públicas. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 241).

estrutura ou atribuições da administração pública municipal, pois
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Além disso, observa-se o RE 878911 RJ:

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. 
Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 
5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação de 
câmeras de monitoramento ém escolas e cercanias. 3. 
Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência 
privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não 
usurpa a competência privativa do chefe do Poder 
Executivo lei que, embora crie despesa para a 
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com 
reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso 
extraordinário provido.
(STF - ARE: 878911 RJ, Relator: GILMAR MENDES, Data de 
Julgamento: 29/09/2016, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 
11/10/2016)

Verifica-se nessa jurisprudência uma inovação por parte do STF, 

adotando posicionamento no sentido de que não invade a competência 

privativa do chefe do Poder Executivo, lei que, embora crie despesa para os 

cofres municipais, não trate da estrutura ou da atribuição de órgãos do 

município nem do regime jurídico de servidores públicos, o que também não 

ocorre no caso em tela.



somente concede permissão ao uso do bem da forma que o Executivo
Municipal deseja.

ou

II- VOTO

Por isso, voto pela sua aprovação.

Relator: MÁRIO T< COURT JÚNIORRE,
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Tamarana, 19 de agosto de 2022.

Assim, se observa que não existe no aludido Projeto de Lei 
qualquer irregularidade, ilegalidade ou inconstitucionalidade aparente, 

estando o mesmo apto a seguir tramitação regimental.

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

aprovação do referido Projeto de Lei.

eXbiano

A Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, em 

reunião por meio do aplicativo WhatsApp, opingú unanimemente pela 

e, no mérito, pela

Em face do exposto, o projeto reveste-se de boa forma 

constitucional legal, jurídico e de boa técnica legislativa e, no mérito, também 

deve ser acolhido.


